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Planalto-Pr. 01 de fevereiro de 2021

DE: Anderson Delares - Secretário de Serviços Rodoviários

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização
objetivando a aquisição URGENTE de peças específicas para manutenção de
RETROESCAVADEIRA B95B, ano 2014, chassi: *HBZNB95BEFAH13961
pertencente à Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários - PR Conforme segue:

ITEM QUANT. OBJETO PREÇO

UNIT.

PREÇO

TOTAL

01 01 COROA E PINHÃO 5.610,00 5.610,00
02 04 ARRUELA ENCOSTO 94,50 378,00
03 02 PLACA COMANDO 234,99 469,98

Total

6.457,98

O valor total máximo do objeto é de R$ 6.457,98 (seis mil quatrocentos e cinqüenta e
sete reais e noventa e oito centavos).

Cordialmente,

/ Anderson Delares
Secretário de Serviços Rodoviários
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. ÓRGÃO INTERESSADO

Secretaria de Serviços Rodoviários.

2. OBJETO

Aquisição em caráter de URGÊNCIA de peças específicas para manutenção veículo
retroescavadeira B95B, ano 2014, chassi: *HBZNB95BEFAH1396r pertencente à
Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários - PR. Para a contratação deverão ser
observadas as exigências contidas neste Termo de Referência.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

Anderson Delares.

4. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

Em observância aos princípios norteadores da administração pública, em especial ao
princípio da continuidade do serviço público que objetiva a ininterrupção dos serviços
essenciais de modo a não prejudicar o atendimento à população sendo necessária a
conservação das estradas do município, tráfego de veículos pequenos e grandes, para
transporte de alunos e escoamento da produção agrícola, como leite, trigo, soja, milho,
frango, gado, suíno entre outros, faz-se necessária a conservação da frota de máquinas,
pois sofrem desgaste nos trabalhos pesados realizados diariamente e de maneira
constante conforme a demanda da Secretaria de Serviços Rodoviários.
4.1 Diante do exposto acima é de suma necessidade a manutenção corretiva do veiculo
RETROESCAVADEIRA B95B, ano 2014, chassi: *HBZNB95BEFAH13961* para que
não haja interrupção da prestação dos serviços, em especial pela SECRETARIA
MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS.

4.2 Visto que os contratos referentes ao Pregão n°055/2019, cujo objeto é aquisição de
peças, estão com saldo e prazo de vigência expirados, e há urgência na manutenção
desta máquina em especifico, não sendo possível aguardar a realização de um novo
pregão, a contratação por dispensa é necessária.

4.3 O valor definido do objeto foi obtido pelo menor preço entre três orçamentos
solicitados a empresas distintas: CARTERBRASIL DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA
AUTO MECANICA FELTENS LTDA, e FRANCIELI GALHARDO E CIA LTDA, que
seguem anexo a este Termo de Referência.

4.4Servldor responsável pela cotação de preços: Secretário de Serviços Rodoviários
Anderson Delares.

5. DESCRIÇÃO DO OBJETO

ITEM QUANT. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

GOâ.
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01 COROA E PINHÃO

04 ARRUELA ENCOSTO

02 PLACA COMANDO

5.610,00

94,50

234,99

Total

5.610,00

378,00

469,98

6.457,98

6. CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
6.1. A empresa CONTRATADA deverá realizar a entrega do objeto em até 03(três) dias
úteis após o recebimento do requerimento de compra emitido pela Secretaria Municipal
responsável.

6.2. A empresa CONTRATADA deverá entregar as peças no Setor de Serviços
Rodoviários (Pátio de Máquinas) situado na Rua Luiz Oscar Prauchner, n°1359. Bairro
Santo Antônio.

6.3. O requerimento mencionado deverá conter as seguintes informações:
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Descrição do objeto a ser adquirido;

c) Prazo para entrega;

d) Quantidade e medidas do material, quando for o caso;

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

6.4. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que
verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota ou requisição de empenho.
6.5. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos produtos e a prestação dos
serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as
informações previstas no subitem 6.3.

6.6. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização
para a empresa vencedora do certame.

6.7. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.
6.8. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal! na qual
constarão as indicações referentes à marca, fabricante, procedência e validade;
6.9. Todos os itens deverão observar rigorosamente as determinações legais no que
tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização nos
orgãos competentes;

6.10. A Empresa deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos,
ainda que seja transporte especial quando o produto assim exigir, assumindo
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exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto
até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

6.11. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a emissão e o
recebimento da respectiva nota fiscal.

6.12. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,
para fins de recebimento definitivo dos produtos.

6.13. As solicitações provenientes da Secretaria, após o recebimento definitivo dos bens,
deverão ser armazenados em arquivo próprio no Departamento de Compras do Município
ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos interno e
externos.

7. DA GARANTIA

7.1 As peças deverão vir acompanhados com termo de garantia mínima de 06 (seis)
meses.

7.2. A garantia deverá incluir a substituição do material defeituoso no prazo máximo de 15
(quinze) dias corridos a contar da comunicação do fato, sem qualquer ônus para o
Município.

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pelo
Secretario de Serviços Rodoviários desta municipalidade.

Planalto, 01 de fevereiro de 2021.

l Anderson Deiares

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários
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CLIENTE PREF. MUN. DE PLANALTO

CONTATO JOEMERSON BRANDÃO

CNPJ

DATA 29/01/2021

EMAIL: JOEMERSONPAEZ@GMAILCOM

TELEFONE: 991530218

LB 95 B

ITEM DESCRIÇÃO QTDADE VALOR U. TOTAL

1  COROA E PINHÃO - 84203713

2  ARRUELA ENCOSTO-El35777

3  PLACA COMANDO- 87708395

R$5.610,00

R$94,50

R$234,99

R$5.610,00

R$378,00

R$469,98

VALIDADE DO ORÇAMENTO DE 7 DIAS

VALOR TOTAL R$6.457,98

"^2.911.351 / 0001*80*
CARTER BRASH DISTRIBUIDORA

OE PEÇAS LIDA.
taá. Pru. TBnüniite Navccv 3SM

.  cgp iicoe»-4>o . A
Bn CASCAVA •> PABAMA «JI

Av. Tancredo Neves, 2935 - Pioneiros Catarinenses - Cascavel - PR fone/fax 45-3229-7070

Email: carterbrasll@hotmail.com - CNPJ 02.911.351/0001-80
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

REFERENTE A RETROESCAVADEIRA NEW HOLLAND B95B INFORMAMOS:

DISCRIMINAÇÃO QTDE PREÇO UM VALOR TOTAL

SERVIÇOS

COROA E PINHÃO 1 RS 5.700,00 RS 5.700,00

ARRUELA DE ENCOSTO 4 RS 95,00 RS 380,00

PLACA COMANDO 2 RS 245,00 RS 490,00

TOTAL DE PRODUTOS 3 RS 6.570,00

PLANALTO, 01 DE FEVEREIRO DE 2021

TOTAL LIQUIDO R$

/ AUJ^Í^^CANICÃ FELTENS LIDA
<XNRir79r476.990/0001-99

..F. Auto Mecânica felterntaa
^ua Sele. s/n ■ Cenlío Novo ■ Planalto

6.570,00



PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

REFERENTE A RETR0ESCAVADE1RA NEW HOLLAND B95B INFORMAMOS:

DISCRIMINAÇÃO

SERVIÇOS

COROA E PINHÃO

ARRUELA DE ENCOSTO

PLACA COMANDO

QTDE PREÇO UM VALOR TOTAL

1 R$ 5.780,00 RS 5.780,00

4 RS 95,50 RS 382,00

2 RS 252,00 RS 504,00

TOTAL DE SERVIÇOS R$ 6.666,00

PLANALTO, 01 DE FEVEREIRO DE 2021 Rua4,«ín

TOTAL LIQUIDO

FRAN((Í^LI GALHARDO E CIA LTDA
CNÍ>í: 10.837.851/0001-47

R$ 6.666,00 I

(
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Prefeitura Municipal de Planalto - 2021

Saldo das contas de despesa

Calculado em: 01/02/2021

Paginai

Órgão / Umdade/ Projeto cuAliMdacle/Conta de despesa/ Fonte de recurso ( F. PADRÃO/ ORIG/APL/ DES/DET ] Vala autorizado Vaia atualizado Uquidoempenhado Saldo ãual

.Oepertameitcde Máqunas e Equpsmertt:^

26.7a2.2601.1C65 AqusIçâodeMáqiinaseyéicúos
A4.90.52.(X).00 EQUIPAMENTOS EMATERI/U. PERMANENTE

00690 E 00000 0000/01/07/00i00 Recirsos Ordinários (U«-es)

2&78Z2601.2067 Marutençãodos Serviçcs RodCMários

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOALCML

C0700 E 00000 O00(>0l/D7/Oatxi Reorsos Ordinários (Ü\fes)

aaso.x.oooo materialdeconsumo

- 00710 E COOOO OOOO«)1/O7/0CVO0 Recursos Ordinários <üvTes)

00720 E 00504 (D604/99/99'00'00 Outros Royalties e Compensações Financeras e Patrimoniais não Previdenciárias

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

00730 E 00000 0000/01/07/0000 Recursos Ordinários (üvres)

3.3 90.39.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA

00740 E 00000 000CV01/07/0CW0 Recasos Ordinários (üvres)

,;;'|l^'ee(Brânientod9:RscalizaçãDdaE8tr9das "
26.782.2601.1C66 Pavimentação e Restauraçãode Estradas Mtncipàs

3.3.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

- 0O7SO E OOOCO 0000/01/07/OCVCO Recasos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00760 E 00000 OOOCV01/D7/OCyOO Recirscs Ordinários (üvres)

00770 E 00512 0512/9a«aaVOO CIDE (Lei 1086604. a-t I^B)

4.4.90.5100.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

00780 E 00000 000001/07/0000 Recixsos Ordinários (Livres)

1 ., Z581.600,t»

nlrir. 206000,00

200000.00

Z381,S0(L00

550.000,00

221.500.00

10.000,00

900000.00

Total Geral

eiaoKi^.

250.000,00

150.000,00

44.0CO.00

175.000,00

3206500,00

3681.600,00

200.000,00

200000,00

3381.600,00

700.000,00

550.000,00

221.500,00

SOO 000 00

^aoooco

61600600

250.000,00

150.000,00

44.000,00

175.000.00

3206500,00

139.797,10

0,00

0,00

139.797,10

63.188,00

2.480,91

0,00

5.488.45

32oaoo'

3200,00

3.200,00

0.00

0,00

0,00

142.997,10

3441.702.90

200.000,00

20O.CO0,CO

2.241.702,90

631360.34

486811,92

219.019,09

10.000,00

894 511,55

w 6.mòo j
613800,00

246.800,00

150.000,00

44 000,00

175.000,00

3.057.502,90

Critérios de seleção:

Data do cálculo 01/02/2021

Órgão entre: 06e06

Ermiidopa VIVIANE, na versão 5526m

E- Grupo da fonte do e>ercicio/EA - Grupo da fote de e>erclciosanleriaes <
01/02Q021 16 3218
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Pianalto-Pr. 02 de fevereiro de 2021.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente, para a autorização solicitada cjue visa a URGENTE aquisição de peças
específicas para retroescavadeira B95B, ano 2014, chassi: *HBZNB95BEFAH13961*
pertencente à Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários - PR, encaminhamos;

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Compras e Licitações;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/contrato;

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

üã.
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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Planalto-Pr. 02 de fevereiro de 2021,

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças
Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando a aquisição de peças específicas para

manutenção de retroescavadeira B95B, ano 2014, chassi: *HBZNB95BEFAH13961*,

expedido por Vossa Excelência na data de 02/02/2021, com fulcro nos artigos 212 e

216, § 6" da Constituição Federal de 1988, vimos por meio deste, informar que a

despesa decorrente do referido processo observadas as características e demais

condições, especificações, valores e quantidades, definidas no edital e seus anexos,

não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e a educação, conforme

pedido exarado pelo secretário Anderson Delares, no valor total de 6.457,98 (seis mil

quatrocentos e cinqüenta e sete reais e noventa e oito centavos). Sendo que o

pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programátlca Destinaçào de recurso

00710 06.119.26.782.2601.1065 3.3.90.30.00.00.0000

00750 06.119.26.782.2601.1066 3.3.90.30.00.00.0000

Cordialmente,

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças

oiD
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MINUTA DE TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° ...../2021

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Aquisição em caráter de URGÊNCIA de peças específicas para manutenção
veículo Retroescavadeira B95B, ano 2014, chassi: *HBZNB95BEFAH13961* pertencente
à Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários - PR. Conforme abaixo segue;

ITEM QUANT OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 COROA E PINHÃO 5.610,00 5.610,00

02 04 ARRUELA ENCOSTO 94,50 378,00

03 02 PLACA COMANDO 234,99 469,98

Total 6.457,98

EMPRESA: CARTERBRASIL DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA.
CNPJ N°. 02.911.351/0001-80

DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinaçao de recurso

00710 06.119.26.782.2601.1065 3.3.90.30.00.00.0000

00750 06.119.26.782.2601.1066 3.3.90.30.00.00.0000

VALOR TOTAL: R$6.457,98 (seis mil quatrocentos e cinqüenta e sete reais e
noventa e oito centavos).

PRAZO DE ENTREGA: A empresa CONTRATADA deverá realizar a entrega do
objeto em até 03(três) dias úteis após o recebimento do requerimento de compra
emitido pela Secretaria municipal responsável, no Setor de Serviços Rodoviários
(Pátio de Máquinas) situado na Rua Luiz Oscar Prauchner, n"1359. Bairro Santo
Antônio.

TERMO DE DISPENSA N° /2021 3o
O-Ji
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DA GARANTIA: As peças deverão vir acompanhadas com termo de garantia mínima
de 06 (seis) meses. A garantia deverá incluir a substituição do material defeituoso no

prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos a contar da comunicação do fato, sem
qualquer ônus para o Município.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após
a entrega com apresentação das respectivas notas fiscais.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2021.

Planalto - PR, 15 de fevereiro de 2021

hlit I C-
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

TERMO DE DISPENSA N° /2021

OJ2.
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

DISPENSA N° /2021

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa ^ na forma
abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°
747.491.029-20.

CONTRATADA:
devidamente inscrita no CNPJ sob n.° , com sede á

N° , na Cidade de
neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).

brasileiro{a), comerciante, portador(a) do RG n.°
6 do CPF sob n.° residente e

domiciliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto a aquisição em caráter de

URGÊNCIA de peças específicas para manutenção veículo retroescavadeira B95B,
ano 2014, chassi: *HBZNB95BEFAH13961* pertencente à Secretaria Municipal de
Serviços Rodoviários - PR. Conforme abaixo seque:

ITEM QUANT. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 COROA E PINHÃO

04 ARRUELA ENCOSTO

02 PLACA COMANDO

Total

CLÁUSULA SEGUNDA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte
DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA:
Contrato Administrativo /2021 - Processo de Dispensa n^ /2021 Página 1

2)0cõ
0i3
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DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

0Q710 06.119.26.782.2601.1065 3.3.90.30.00.QO.00O0
00750 06.119.26.782.2601.1066 3.3.90.30.00.00.0000

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR

Pela aquisição ora contratada, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento pertinente à execução dos serviços, do presente
Contrato será efetuado em até 30 (trinta) dias após a após a emissão e o
recebimento da respectiva nota fiscal.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

A empresa CONTRATADA deverá realizar a entrega do objeto em até
03(três) dias após o recebimento do requerimento de compra emitido pela Secretaria
municipal responsável, no Setor de Serviços Rodoviários (Pátio de Máquinas)
situado na Rua Luiz Oscar Prauchner, n°1359, Bairro Santo Antônio

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber

o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Entregar o objeto na forma ajustada;
b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme

especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes à marca, fabricante, procedência e validade;

c) Todos os itens deverão observar rigorosamente as determinações
legais no que tange ao registro, autorização de produção, ao
armazenamento e à comercialização nos órgãos competentes;

d) Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda
que seja transporte especial quando o produto assim exigir,
assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as
despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota
Fiscal, inclusive o frete.

Contrato Administrativo n- /2021 - Processo de Dispensa n® /2021
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e) Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento,
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros
custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto
desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

f) Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total
ou em parte, do objeto do contrato em que

g) se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução dos serviços e peças empregadas;

h) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

i) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá
única e exclusivamente a CONTRATADA.

j) As peças deverão vir acompanhadas com termo de garantia mínima
de 06 (seis) meses.

k) A garantia deverá incluir a substituição do material defeituoso no
prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos a contar da comunicação
do fato, sem qualquer ônus para o Município.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela

CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes á execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar á
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que
em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do
contrato.

Parágrafo Segundo — Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante

formalização, assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;

Contrato Administrativo /2021 - Processo de Dispensa n® /2021
Página 3

Oi3



município de planalto
CNPJN" 76,460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000
e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;

c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos
serviços/objeto contratado;

d) não entrega/execução do objeto, sem justa causa ou prévia
comunicação à Administração;

e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia
autorização do CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,
cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do presente
Contrato;

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato,
assim como a de seus superiores;

g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
i) dissolução de Sociedade;
j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa, que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste
Contrato;

k) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera
administrativa a que está subordinada o CONTRATANTE e exaradas
no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;

I) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de

2021, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser
prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.
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Justas e contratadas firmam as partes este Instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato. a fim de que se produza
efeitos legais.

Planaíto-Pr., de de

contratante CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Contrato Administrativo n® /2021 - Processo de Dispensa n^ /2021 Página 5
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
N° 2798/2021

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma.

[CONTRIBUINTE]

Código: 2724960

Nome/Razão: CARTER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA

CNPJ/CPF: 02.911.351/0001-80

Endereço: AVENIDA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 2935

Complemento:

Bairro: PIONEIROS CATARINENSES CEP: 85.805-516

Cidade: Cascavel - PR

[REQUERENTE]

Código: 2724960

Nome/Razão; CARTER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA

CNPJ/CPF: 02.911.351/0001-80

[FINALIDADE]

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS ]

Certificamos que na presente data INEXiSTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima
identificado.

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não

em Dívida Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto

Predial e Territorial Urbano - IPTÜ, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, Contribuição de

Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de Iluminação PiJblica - CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de

Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços - ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa

de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos de Infração do PROCON e demais débitos

para com esta municipalidade.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas posteriormente, mesmo

referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

Cascavel, 11 de janeiro de 2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura:
https://cascavel.atende.net/#!/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0
Código de Autenticidade: WGT211202-000-GVi/CRNZADYTKDSO-8

Rua Paraná, 5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020-CEP 85.810-011 - Cascavel - PR
Home-page: http://www.cascavei.pr.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CARTER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.911.351/0001-80

Certidão n°: 5907276/2021

Expedição: 16/02/2021, às 08:48:09

Validade: 14/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CARTER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 02.911.351/0001-80, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtfttst.ius.br



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 023491733-91

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.911.351/0001-80
Nome: CARTER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 16/06/2021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gQv.hr

Página 1 de 1
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16/02/2021

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: CARTER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA
CNPJ: 02.911.351/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:02:52 do dia 16/02/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/08/2021.

Código de controle da certidão: 6886.C74C.B7DA.5E8C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



16/02/2021 Consulta Regularidade do Empregador

Voitar imprimir

CAÊXABÊS Aow^^SBk
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.911.351/0001-8O
Razão Sócia[s:arter brasil distribuidora pecas ltda epp

Endereço: av tancredo neves 2935 / pioneiros catarinen / cascavel / pr /
85805-516

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:02/02/2021 a 03/03/2021

Certificação Número: 2021020202584370597692

Informação obtida em 16/02/2021 09:09:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Oià



fiANAl^e

município de planalto
CNPJN° 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fone/Fax: (046) 3555-8100

85750-000 PLANALTO PARANÁ

PARECER jurídico

RELATÓRIO

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Procurador Jurídico do processo administrativo referente à
contratação de empresa para o fornecimento de peças para conserto de Retroescavadeira,
para a Secretaria de Serviços Rodoviários do Município de Planalto-PR.

De acordo com a soiicitação datada de 01 de fevereiro de 2021, emitida pela
Secretaria de Serviços Rodoviários, o valor máximo do objeto é de R$ 6.457,88, tendo sido
realizada cotação de preços junto a 3 (três) empresas distintas.

Em data de 02 de fevereiro de 2021o Ilustre Prefeito Municipal encaminhou
para emissão de Parecer Contábil e em data de 02 de fevereiro de 2021informou-se a
existência de previsão de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações
decorrentes da contratação.

Acostou-se minuta de dispensa e contrato, não havendo no processo licítatório
até o presente momento o número do processo licitatório.

Em data de 16 de fevereiro de 2021 os autos chegaram á Procuradoria

Jurídica.

É o relatório.

ANALISE jurídica

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A obrigatoriedade de l icitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu art.
37, inc. XXV. O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais
vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da
isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido
pelo Poder Público. Entretanto, como destacado acima, a própria Constituição Federal, em
seu art. 37, XXI, ao fazer a exigência da licitação, ressalva "os casos especificados na
legisiação", abre a possibilidade da lei ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à
regra de licitar, que é exatamente o que se observa pelas disposições dos art. 24 e 25 da Lei

' "Art, 37. A aüniinistriiçüo pública direta e indireta de qualquer dos Podercs da Uniüo, dos l-stados. do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e ellciência e. também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos
especilicados na legislaçáo, as obras, serviços, compras e alienaçOes serüo contratados mediante processo de licitaçáo pública que assegure
igualdade de condiçOes a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições eletivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificaçDo técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigações;"

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA
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n.o 8.666/93, que tratam, respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de
licitação.

Partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação
direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas pela
Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993 em dispensa e inexigibilidade. De forma muito simples
e objetiva, Fernanda MARINELA assim as distingue:

Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De outro lado, a
dispensa pressupõe uma licitação 'exigívei' que só não ocorrerá por vontade
do legislador. Em termos práticos, o administrador deverá verificar
primeiramente se a licitação é exigível ou inexigível, conforme a
possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afastada a inexigibilidade,
passará a verificar a presença dos pressupostos de dispensa da licitação.'^

Feitas essas considerações prévias, e levando-se em consideração o disposto
no art. 38, inc. VI e parágrafo único, da Lei n.o 8.666/93, passa-se ao exame do caso
concreto.

A Dispensa se verifica sempre que, a licitação embora possível, em vistas da
viabilidade da competição, não se justifica em razão do interesse público.

Com efeito o artigo 24, inciso II da lei 8.666/93 dispõe:

Art. 24 - É dispensável a Licitação:

II - para outros serviços de compras de valor até 10% (dez por cento)
do limite previsto na alínea "a" do inciso II do artigo anterior e para
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto
que possa ser realizada de uma só vez.

Assim, dentre as autorizações legais encontra-se a contratação para serviços e
compras cujo o custo não ultrapasse 10% do valor previsto na alínea "a", do inciso II, do
artigo 23 da Lei 8.666/93.

No caso em apreço conforme orçamento apresentado o valor da contratação é
no montante de R$ 6.457,88, ou seja, vaior que encontra-se dentro do estabelecido na
legislação em regência, autorizando a realização de dispensa de licitação, tendo em vista a
atualização dos valores fixados pelo Decreto Federal no 9.412, de 18 de junho de 2018, que
foi recepcionado na íntegra pelo TCE-PR, conforme se denota da Nota Técnica no 1/2018 da
Coordenadoria-Geral de Fiscalização (CGF), disponível no seguinte sítio eletrônico:
httD://wwwl.tce.pr.Qov.br/noticias/nota-tecnica-POSicionamento-do-tce-Dr-sobre-novos-
valores-da-lei-de-licitacoes/6248/N.

Todavia na dispensa de licitação com fundamento no inciso II do art. 24, é
imprescindível que o objeto não seja parcela de outro que deva ser regularmente
licitado.

Nesse sentido, o ensinamento de Marino Pazzaglini Filho, Márcio Fernando Elias
Rosa e Waido Fazzio Júnior:

Não basta, pois, o pequeno valor do objeto a ser contratado. É imprescindível
que este não seja parcela de outro que deva ser regularmente licitado, ainda
que de forma sucessiva ou simultânea. Em conclusão, não é licito destacar
pequenas obras e serviços de ínfimo valor, de um conjunto de obras e serviços

- "MARINELA, Fernanda. Direiio administrativo. 1 ed. Niterói: Impetus, 2013. p. 465-466.

PARECER jurídico



necessários ao bem comum, salvo se presentes Inafastáveis razões de
natureza técnica, Inclusive para maior competitividade (art. 8° § 1°)

Assim, primeiramente é necessário aue a CPL verifique se não há a
ocorrência de fracionamento com base no elemento da despesa, tendo em vista que
os limites estabelecidos nos incisos I e II do art. 24 têm periodicidade anual e compreendem
a totalidade dos gastos com serviços, obras ou compras idênticas ou semelhantes (natureza
e/ou gênero).

Observa-se que encontra-se encartado aos autos a cotação de preços de
mercado, porém recomenda-se seja realizada pesquisa junto ao Banco de Preços.

Vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para aquilatar o
orçamento da contratação, sendo imprescindível para verificar a existência de recursos
suficientes para acobertá-la, bem como garantir a melhor contratação pelo Ente Público.

Não é demais lembrar acerca da necessidade de comunicação da dispensa de
licitação à autoridade superior no prazo de 03 (três) dias, para ratificação e publicação na
imprensa oficial, no prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos, assim
como razão da escolha do fornecedor e a justificativa do preço.

Vê-se, portanto, que para além do requisito do objeto da contratação, é
imprescindível a publicação da dispensa na imprensa oficial, a justificativa da escolha do
contratado e, ainda, a justificativa do preço, evitando-se prejuízos ao erário em razão de
possíveis superfaturamentos (pena de incidência do disposto no § 2° do art. 25 da Lei.
8.666/93)3.

Desse modo, frise-se, apesar de ser dispensável o processo de licitação
propriamente dito, a Administração não está totalmente livre para a escolha do contratado,
devendo haver um mínimo de formalidade para possibilitar a aferição dos requisitos, os quais
devem estar prontamente evidenciados no bojo do processo de dispensa.

Saliento aue há a necessidade de a Administração Municipal se atentar
à possível ocorrência de fracionamento de licitações do gênero, bem como se
planejar de modo a evitar a repetição de dispensa de licitação para aquisição de

gêneros similares, devendo para tanto promover a contratação via Pregão.

Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente
procedimento, e aqueles que são necessários em todos e quaisquer procedimentos lidtatórios,
passa a analisá-los, objetivamente:

(i) Modalidade: o caso concreto enquadra-se na hipótese de dispensa
prevista no art. 24, ínc. II, da Lei no. 8.666/93, em razão do seu objeto;

(II) Justificativa de Preço: Denota-se da documentação juntada, aue
houve pesguisa de preço em 03 (três) empresas distintas, servindo como base de

preço.

Ocorre gue. como já salientado anteriormente junto á CPL. entendo gue

a coleta de apenas 03 orçamentos não seja suficiente para saber se não há

fornecedor/empresa gue atenda ao objeto da licitação em preço inferior ao orçado.

Portanto, sugiro seja ampliada a pesouisa de preço realizada, em

especial junto ao Banco de Preços e contratos com Municípios vizinhos, a fim de

certificar-se aue o preço encontrado encontra-se escorreito.

§ 2® Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado superraturamenio, respondem solidariamenle pelo dano
causado à Fazenda Pública o lorneccdor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.
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Alerta-se que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas (TCU),
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo,
quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução dos preços
obtidos.

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende,
é salutar aue a Administração busque ampliar sua base de consulta através de

outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de

contratos recentes ou vigentes, como também o Banco de Preços.

Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à
contratação desejada (Acórdão n^ 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo
societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão no 4.551/2010-1^ Câmara).

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:
a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07-1);

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao endereço e
números de telefones (AC-3889-25/09-1);

c) Indicação dos valores praticados (AC-26Ü2-36/1Ü-P) de maneira fundamentada e
detalhada (AC-1330-27/08-P);

d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-1).

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de
recursos suficientes para acobertá-la.

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da
participação no certame'*, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de
pequeno porte e sociedades cooperativas.

Além disso, o Município de Planalto-PR possui ou possuía contrato com

outras empresas para fornecimento de pecas, sendo necessário, primeiro aue a CPL

verifique se tais pecas iá não encontram-se licitadas, bem como aue solicite

orçamento íunto a referidas empresas, a fim de saber se o oreco orçado está dentro

do preço de mercado.

(iii) Parecer Contábil: A Lei n^ 8.666/93, estabelece que a realização de
licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das
obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços comuns.

Assim, conforme se denota do processo de dispensa, o parecer contábil é
genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais para a
realização do processo licitatório, no que tange às finanças públicas.

iv) Prazo de execução: O prazo de execução, vigência e pagamento encontra-
se previsto na minuta do contrato.

(v) Justificativa da Escolha: Consta do Termo de Referência a devida
justificativa (fundamentação) acerca da necessidade e adequação do objeto requerido, de

' An. 18. 1 da LC n° 123/2006; An. 6" do Decrcio n" 6,204/2007 e an. 34 da Lei if 11.488/2007,
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modo que a justificativa para a realização de Dispensa encontra-se no Item 4 do termo de
referência.

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no
âmbito da Administração)^, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o
apoiam.

Verifica-se, ainda, a necessidade de chancela da autoridade competente à
justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida a exigência normativa
neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos jurídico-formais.

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os
atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos
os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos
apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem
ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis
especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às
necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente.

Ao exposto, em razão de que a administração pública não poderá afastar-se,
por exemplo, do cumprimento do art. 26, parágrafo único, inciso II da Lei n. 8.666/93, que
exige expressamente "a razão da escolha do fornecedor ou executante", opino pelo envio dos
autos a autoridade competente para que proceda a devida justificativa.

Ainda no que diz respeito ao já mencionado art. 26, caput, da Lei de Licitações,
os casos de dispensa de licitação previstos a partir do inciso III do art. 24 devem ser,
necessariamente, justificados e comunicados dentro de três dias à autoridade superior, para
ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de cinco dias, como condição para
eficácia dos atos. Este indispensável requisito deverá ser providenciado depois de
aperfeiçoada a contratação.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, esta Procuradoria Jurídica Municipal opina pela
VIABILIDADE da contratação direta, uma vez adotadas todas as providências assinaladas,
se abstendo da análise referente à conveniência e oportunidade, mediante Dispensa de
licitação, com fundamento no artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93, sugerindo o
(re)encaminhamento dos autos à área técnica para suprimento dos pontos aqui abordados,
especialmente quanto à necessidade de primeiro que a CPL verifique se tais peças
já não encontram-se licitadas, bem como que solicite orçamento junto a referidas
empresas, a fim de saber se o preço orçado está dentro do preço de mercado,
cumprindo realçar que, se a autoridade competente discordar das orientações emanadas
neste pronunciamento, deverá carrear aos autos as justificativas necessárias para embasar a
celebração da pretendida avença.

Destaco, ainda, a necessidade de contratação de obietos similares via

Pregão.

Deve-se salientar, ainda, que a presente manifestação torna por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe, sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar

^Lei n" 10.520/2002. art. 3". I: IX-crcto ii" 3.555/2000. art. 8Mlla.
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à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração Pública,
nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

Ademais, este Procurador Jurídico já fez recomendação à CPL e demais
integrantes da Administração Municipal para que revisem o posicionamento quanto à adoção
de dispensa de licitação, visto que inúmeras dispensas de licitação foram realizadas
anteriormente e tal procedimento licitatório não é regra, mas sim exceção e a sua realização
deve ser devidamente fundamentada, de modo que não caracterize falta de planejamento da
Administração Municipal.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões
jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do
parágrafo único do art. 38 da Lei n^ 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da
Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem
financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e
autoridade competente do Município.

E o parecer que submeto à consideração superior.
Planalto/PR, 16 de fevereiVo de 2021.

KLAUCK

ico - OAB/PR n. 61.323
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ORÇAMENTO DE VENDAS

SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LIDA
AVDR.EZUEL PORTES, 19295 - Cep: 85804195 CASCAVEL
Pabx: 55-45-33214900 Fax : 55-45-33214900

CNPJ: 06224121000446 Inscr. Est.: 9033705309

Vendedor: 916037-JEFERSON LEAL DE OLIVEIRA

DADOS DO CLIENTE

Emissão: 16/02/2021

Status : Em aberto

Numero: 052041

Cond. Pagto: A VISTA

Cliente : MUNICÍPIO DE PLANALTO - 009712/01
Endereço: PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 - Cep: 85750000 PLANALTO
Pabx : 46-3555-1331 Fax:

Item Quant. Código Descrição NCM R$ Unit. R$ Uni.St. R$ Uni.ipi R$ Total

^01 1,00 51618357

4,00 85812301

Ü3 2,00 87708395

GRUPO CONiCO 84834090 8278,45 0,000 0,000 8278,45

ARRUELA DE ACO BX CARB, CUT 73182200 46,42 0,000 0,000 185,68
ESPACADOR-ACOP/ENGRENAGEN7I3269090 120,00 0,000 0,000 240,00

Sub-Total => 8704,13

Total ST. => 0,00

Total IPl. =>

o
o

o

Total Despesas =>

o
o

o

Total Frete. =>

o

o
o

Total Geral. => 8704,13

# Atenção Cotação Valida por (02) Dois Dias Uteís #
* = Item Nao Disponível em Estoque (Parcial/Integral).
=> ITEM SUJEITOS AO ESTOQUE DO DIA ASSIM COMO REAJUSTES DE PREÇOS <=

Observação:

Impressão: 16/02/2021 -17:01:39 - Jeferson Leal d



município de planalto

CNPJ NV6.460.526/0001-I6
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO • PARANÁ

Planalto-Pr. 17 de fevereiro de 2021

DECLARAÇÃO

Conforme parecer jurídico acostado as fis. 23 a 28, seguindo a orientação do item (ii)
fls. 25, em que se sugere, sejam coletados mais do que três orçamentos, declaro ter
sido anexado novo orçamento conforme demonstrado a fl. 29.

y/fO Snrü (i/j^

Ana Sara Welter

Chefe de divisão

o3o



DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2021

ATA DA REUNIÃO DE ANÁLISE E
AVALIAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de 2021, às 16:00hs (dezesseis

horas), na sala de licitações, desta Prefeitura Municipal de Planalto, os membros

integrantes da Licitação nomeada pela Portaria n° 013/2021, reuniram-se para

proceder a análise e avaliação da documentação referente a DISPENSA DE

LICITAÇÃO SOB N° 007/2021, visando a Aquisição de peças (coroa e pinhão,

arruela encosto e placa comando) para 01 máquina retroescavadeira B95B, ano

2014, chassi: *HBZNB95BEFAH13961*. Constatou-se que 03 (três) empresas

apresentaram proposta, sendo elas: 1^ colocada CARTERBRASIL DISTRIBUIDORA

DE PEÇAS LTDA, com o valor total de R$6.457,98 (seis mil quatrocentos e

cinqüenta e sete reais e noventa e oito centavos), 2^ colocada AUTO MECÂNICA

FELTENS LTDA, com o valor total R$6.570,00 (seis mil quinhentos e setenta reais) e

a 3^ colocada FRANCIELI GALHARDO E CIA LTDA, com o valor total de

R$6.666,00 (seis mil seiscentos e sessenta e seis reais). Após analisar a

documentação, a comissão Julgadora constatou que os mesmos estavam em

consonância com o estabelecido na Lei 8.666/93 e legislação posterior. O critério de

julgamento adotado foi o de menor preço. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a

presente ATA em única via que depois de assinada será remetida ao executivo.

ANA mÍ&H' Í^rÍ sfe'
^ Membro Presidente \J ^ Membro
072.454.189-69 068.626.699-40 061^52.549-03
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PREFEITURA MUNICIPAL

PLANALTO

município de planalto

CNPJN9 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maií: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N'* 007/2021
PROCESSO 028/2021

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Aquisição em caráter de URGÊNCIA de peças específicas para manutenção
veículo Retroescavadeira B95B, ano 2014, chassi: *HBZNB95BEFAH13961* pertencente
à Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários - PR. Conforme abaixo segue:

ITEM QUANT. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 COROA E PINHÃO 5.610,00 5.610,00

02 04 ARRUELA ENCOSTO 94,50 378,00

03 02 PLACA COMANDO 234,99 469,98

Total 6.457,98

EMPRESA: CARTERBRASIL DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA.

CNPJ N". 02.911.351/0001-80.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente
da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinaçào de recurso

00710 06.119.26.782.2601.1065 3.3.90.30.00.00.0000

00750 06.119.26.782.2601.1066 3.3.90.30.00.00.0000

VALOR TOTAL: R$6.457,98 (seis mil quatrocentos e cinqüenta e sete reais e
noventa e oito centavos).

PRAZO DE ENTREGA: A empresa CONTRATADA deverá realizar a entrega do

objeto em até 03(três) dias úteis após o recebimento do requerimento de compra
emitido pela Secretaria municipal responsável, no Setor de Serviços Rodoviários

(Pátio de Máquinas) situado na Rua Luiz Oscar Prauchner, n" 1359, Bairro Santo

Antônio.

TERMO DE DISPENSA N° 007/2021
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PREFEITURA MUNICIPAL

PLANALTO

município de planalto
CNPJm 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planaíto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

DA GARANTIA: As peças deverão vir acompanhadas com termo de garantia mínima
de 06 (seis) meses. A garantia deverá incluir a substituição do material defeituoso no
prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos a contar da comunicação do fato, sem
qualquer ônus para o Município.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após
a entrega com apresentação das respectivas notas fiscais.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2021.

Planalto - PR, 17 de fevereiro de 2021,

^ C ■ J?)OfO|
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

TERMO DE DISPENSA N° 007/2021



18/02/2021 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA N° 007/2021

RESULTADO DE DISPENSA E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA N" 007/2021

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no ail. 24, inciso II
da Lei 8.666/93, Decreto Federal n° 9.412/2018 e suas
alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo
especificada.

OBJETO: Aquisição de peças (coroa e pinhão, arruela encosto
e placa comando) para 01 máquina retroescavadeira B95B, ano
2014, chassi: *HBZNB95BEFAH 13961*.
EMPRESA: CARTERBRASIL DISTRIBUIDORA DE

PEÇAS LTDA.
VALOR: R$6.457,98 (seis mil quatrocentos e cinqüenta e sete
reais e noventa e oito centavos).

DATA: 17 de fevereiro de 2021.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Cezar Augusto Soares

Código Identifícador:4038CBC8

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 18/02/2021. Edição 2204
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/4038CBC8/03AGdBq24K5xnSXKanjrDdr937CdiVykw1 nEGXhVUcJUui2uzZOhVCuSg6ebV7_rngoTajKzbJ3... 1/1
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18/02/2021 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
EXTRAIO CONTRATO N" 025/2021

Praça São Francisco de Assis, 1583
85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N° 025/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 007/2021

DATA DA ASSINATURA: 17 de fevereiro de 2021.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO.
CONTRATADA: CARTERBRASIL DISTRIBUIDORA DE

PEÇAS LTDA.
OBJETO: Aquisição em caráter de URGÊNCIA de peças
específicas para manutenção veículo retroescavadeira B95B,
ano 2014, chassi: *HBZNB95BEFAH 13961*.
VALOR TOTAL: R$6.457,98 (seis mil, quatrocentos e
cinqüenta e sete reais e noventa e oito centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2021.

LUIZ CARLOS BONl

Prefeito Municipal

Publicado por:
Cezar Augusto Soares

Código Identificador:45F6A8C5

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 18/02/2021. Edição 2204
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://w\vw.diariomunicipal.com.br/amp/

www.diariomunicipai.com.br/amp/materia/45F6A8C5/03AGdBq27G_mzpQThEjMuflKNJID4blcY2JOdsnRCq6SbYOX-TiwbTrVfvAqyUZtFtowzGxSpAH... 1/1
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